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ITEM CARGO Nº. VAGAS CADASTRO RESERVA CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS (R$) 
REQUISITOS PARA 

INVESTIDURA 
LOCAL DE LOTAÇÃO 

01 Professor PNI 01 - 30h 1.582,21 Curso de graduação em Pedagogia. SEMECE 

  

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 

  
Nomedo Candidato(a): 

Sexo:( ) M ( ) F Data de Nascimento: 

RG: CPF: 

Nome da Mãe: 

Nome do Pai: 

Endereço: Nº 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Telefone Celular: 

E-mail: 

Cargo: 

  

Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente que qualquer falsa alegação ou omissão de informações, conforme disposto 

em Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo, sujeitando-me, ainda, às penas da lei.Declaro instruir esta ficha de inscrição com os 

documentos relacionados no item 2.3.1 do Edital. Declaro conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital, notadamente no caso de 

convocação, com a apresentação da documentação pessoal exigida. 

  

Assinatura do candidato (a) 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº ,realizada em / /2021 

  

NOME:  

  

CARGO:  

  

VISTO DO FUNCIONÁRIO:  

  

ANEXO III – REQUERIMENTO DO RECURSO 

  

Nome: ________ Nº Inscrição:________ 

RG:__________________ ; CPF:_____ 

  

À Comissão Interna de Processo Seletivo Simplificado de Acari/RN 

Como candidato(a) ao Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Acari-RN para a 

função de Professor N I, solicito revisão da minha avaliação curricular, pelas seguintes razões: 

______________ 

  

Acari-RN, de de 2021. 

  

_____________ 

Assinatura Candidato (a) 

  

Atenção: 

  

1. Preencher o recurso com letra legível. 

2. Apresentar argumentações claras e concisas. 

3. Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01(uma) será retida e outra permanecerá com o candidato, sendo atestada na entrega. 

4. Não é permitido acostar nenhum documento ao recurso. 

  

ANEXO IV – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

  
Calendário Datas Previstas Local 

Publicação do Edital 06 de outubro de 2021 Diário da FEMURN 

Inscrições 07 e 08 de outubro de 2021 SEMECE – Secretaria de Educação, Cultura E Esporte. 

Publicação do Resultado preliminar 13 de outubro de 2021 Diário da FEMURN 

Entrega de Recurso do Resultado preliminar 14 de outubro de 2021 SEMECE – Secretaria de Educação,Cultura e Esporte. 

Resultado da interposição de recursos 15 de outubro de 2021 Diário da FEMURN 

Publicação do resultado final 18 de outubro de 2021 Diário da FEMURN 

Homologação do Resultado Final 18 de outubro de 2021 Diário da FEMURN 

Publicação da convocação 19 de outubro de 2021 Diário da FEMURN 

Entrega de Documentos 20 de outubro de 2021 Sede da Prefeitura de Acari 

 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:87D356F8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021.12 
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A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2021, publicado no 

Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 31/08/2021, processo administrativo n.º 250800022021, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material 

Permanente para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). Anexo do edital de Pregão nº 031/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

PREÇOS REGISTRADOS: 
  

5302 - EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA (38.408.899/0001-59) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

12 

12000 - Detector Fetal de Mesa. 

Transdutor de alta sensibilidade, alto-falante de alto desempenho e Bateria 

Recarregável. Sonar Doppler com visor de funções vitais. Transdutor de alta 

sensibilidade; Alto-falante de alta performance; Design ergonômico e 

compartimento para transdutor; Entrada para fone de ouvido ou gravador de som 

ou computador; Botão liga/desliga, controle de volume e desligamento automático; 

Tela de LCD para visualização numérica do batimento cardíaco fetal; Porta USB 

para transmissão de dados; Alimentação bivolt automático e através de baterias 

recarregáveis com carregador integrado. 

UND 

JPD-100E / ANVISA: 

80901110024 - JUMPER / SHENZHEN 

JUMPER 

15 800,00 12.000,00 

25 

7559 - Otóscopio clinico com iluminação branca de alto brilho em LED. 

Possui conexão para pera de insuflação, Acompanha 05 especulos auriculares em 

tamanhos e modelos diversos e estojo de armazenamento. Cabo em metal com 

revestimento termoplástico. Alimentação através de pilhas AA. Lentes com 

aumento de até 3x. 

UND 
MINI MIKATOS 

ANVISA:80218930006 
10 320,00 3.200,00 

44 

12039 - Termômetro digital infravermelho 

Especificações: Possui memória da última temperatura; Fornece a temperatura do 

corpo em apenas 1 segundo; Display LCD Retroiluminado; Alarme de Alta 

Temperatura; Resgate de Memória; Garantia de 12 meses. 

UND 

FI-04 - STRONGSTAR / 

Ningbo Shangcun 

Electronic 

20 70,00 1.400,00 

Total (R$): 16.600,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

Por razão de interesse público, ou 
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A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Apodi RN, 01 de outubro de 2021. 
  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal - Pelo Órgão Executor. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretária Municipal De Saúde - Pela Contratante 

  

Equimed Equipamentos Medicos Hospitalares LTDA - CNPJ: 38.408.899/0001-59 – Rep. Por: 

SERGIO EDELBERTO VALÉRIO JUNIOR 
CPF: 039.410.899-00. Fornecedor 12 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:1AE784F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

CONTABILIDADE DA PMB 

FUNÇAO E SUBFUNÇAO 

 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

Prefeitura Municipal de Baraúna - RN (Poder Executivo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2021 

Período de referência: 4º bimestre 

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-

Orçamentárias 
  

Função/Subfunção 

Execução da Despesa 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

NO BIMESTRE 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

ATÉ O 

BIMESTRE (b) 

% 

(b/total 

b) 

SALDO (c) = 

(a-b) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

NO BIMESTRE 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% 

(d/total 

d) 

SALDO (e) = 

(a-d) 

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS (f) 

DESPESAS (EXCETO 

INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

85.409.000,00 87.722.376,97 10.540.680,37 52.167.168,04 100,00 35.555.208,93 12.897.028,58 48.100.349,81 100,00 39.622.027,16 0,00 

Legislativa 4.741.950,00 4.741.950,00 0,00 0,00   4.741.950,00 0,00 0,00   4.741.950,00 0,00 

Ação Legislativa 4.741.950,00 4.741.950,00 0,00 0,00   4.741.950,00 0,00 0,00   4.741.950,00   

Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00   

FU01 - Administração 

Geral 
0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00   

FU01 - Demais 

Subfunções 
0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00   

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 

Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00   

Defesa do Interesse 

Público no Processo 

Judiciário 

0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00   

FU02 - Administração 

Geral 
0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00   

FU02 - Demais 

Subfunções 
0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00   

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 

Defesa da Ordem 

Jurídica 
0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00   0,00   


